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O Projero de lei nº 030 99,do Poder Legisl e 1 o, 
mediante o Amógrafo nº 66 99, de autoria do Nobre Vereador Hermon 
Bergamasso Canton, autoriza o Poder Executivo a isentar da cobrança do 
Imposto Proµ,ressivo, proprietários de um único terreno no J\llunicípio de 
Assis, considerado como tal, o terreno com medidas iguais ou inferiores a 
300 1 (trezentos) metros quadrados. 

O Projeto, se não fosse inconstirucional, teria grande alcance social, pois 
existem no Nlunicípio vários imóveis, aliás, a maioria deles, que guardam 
as medidas exigidas no Projeto, para serem considerados aptos a 
receberem aquele beneficio, porém, em sendo acarado, o Município 
perderia um percentual alto de arrecadação. 

No entanto, por se apresemar inconstitucional, o Execwivo Municipal não 
• pode acatá-lo, sob pena de também estar praticando aro inc:onstitucional. a 

exemplo do Poder l egislativo, senão vejamos: 

A Constituição Federal em seu Artigo 63, assim dispõe: 

"Artigo 163 - Lei Complementar disporá sobre: 
T - ji11ll11ças públicas,· 

A nossa Lei Orgânica, por sua vez, assim dispõe: 

"Artigo 50 - .................................. .................................................................... . 
Parágrafo Único - São leis co111ple111e11tllres ás co11cer11e11tes, as 
seguintes matérias: 
T - Código Tributário do A11111icípio; 

A" /l1u &rlxllll n"916 l•m11 />AH\ (Q/8) Jl./.J(}()IJ FA \' (QUJ) J2J.]1(1(). A1..1f\ ._v>. ('f.J' J.9.S(){)..()(J(J 
ASS1S 
-mi -·-"·-f ·j,jiJ ·t!13•'r'·l•IO/D 
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Depto de Adm1ms1r.>çllo 

unicipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judüh de Oliveira Garcez" 

Sttrtr•ria ~lunici111I de (;O\frno t ~tJ.Xio~ Juridico.s 

Ao ser apresentado o Projeto, muito embora, de inreresse social e 
econômico de alta relevância, contrariou-se a Lei Orgânica Municipal de 
Assis ,e, também, a Constilllição Federal, como demonstramos acima. 

Por sua vez, no "Comemários ao Código Tributário Nacional - ( /,ei 
5.172, de 25. I 0.11966) - 2ª Edição assim é citado: "Qualquer subsidio ou 
ise11ç1io, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativos a impostos, 1<1-xas ou contribuições só 
poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual 0 11 

1111111icipal, que regule exc/11siva111e11te a.~ matérias acima enumeradas 0 11 

correspondente a tributo 0 11 contribuição, sem prejuízo 110 di~7Josto no Art. 
155, § 2°, XII. ( grifos 110.ssos) 

Cabe à Lei Complementar: regular de forma como, mediante 
deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções e 
benefícios fiscais". 

Sendo assim, por força do Inciso 1, do Artigo 163,da Constituição Federal, 
e Parágrafo Único . Inciso l, Artigo 50, da Lei Orgânica do i\lfunicípio de 
Assis, qualquer alteração e ou modificação do Código Tributário Aíunicipal 
deverá ser feita através de lei Complementar, e não de Lei Ordinária 
como se pretendeu, através do Projeto de Lei nº 30199, aprovado pela 
Egrégia Câmara Municipal. 

São estas as razões, devidamente fundamentadas, que me levam, conforme 
me faculta o Artigo 60, da lei Orgânica do Município de Assis, a opor 
Veto Total, ao Projeto de Lei nº 30199 desse Poder Legislativo, recebido 

• mediante o Autógrafo nº66/99, por considerá-lo inconstitucional, 
remetendo a matéria para reexame da Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

• 

Ao ensejo, expressamos a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 
protestos de alta estima e consideração 

Atenciosamente, 

RO OS BOLF AR1 I 
PREFElTO MU1 IC!PAL 

Exmo. Sr. 
VEREADOR DR. MlLTO BURLh W 
DD. Pre ide11te da Egrégia Câmara 1'vft111icipa/ de Assis 
Assis-SP 

ASS1.$ ,,. 11·*''ª •? •i 
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eâ111ara JUu11ícípa! de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A~- AUTÓGRAFO Nº 66/99 ~ 
~~ ~ 

~~~~~ie~_tA Câmara Municipal de Assis, de confonnidade com~ A·~~~ 
da Lei Orgânica do Município de Assis, resolve aprovar nos tennos em que rtc~; 
redigido o Projeto de Lei nº 30/99, do Vereador Hermon Bergamasso Canton, que 
autoriza o Poder Executivo isentar da cobrança do Imposto Progressivo, 
Proprietános de um único terreno no Municlpio de Assis. .t<~~ ~-

O PREFEITO DO i\i1UNICÍPIO DE ASSI : 2f1' IJ éft/ 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele c1ona 

a seguinte Lei : 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a isentar da cobrança do 
Imposto Progressivo, aos proprietários de um único terreno no 
Município de Assis. 

Parágrafo nico - Considera-se como único terreno, os imóveis que guardam 
medidas iguais ou inferiores a 300m2 (trezentos metros 
quadrados) . 

Artigo 2° -

Artigo 3° -

WALOI 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
CÂMARA M NICJPAL DE ASSIS, EM 09 
DE 1.999. 

~~ 
/ \ 

, z 1 

MARIA E 

'\ 

· 1 • Secretária 

LVES 



- ASSESSORIA JURfDICA -

VETO TOTAL NQ 10/99 

Do S r. Prefeito Municipal de Assis 

Referénc ia : Comunica Veto Total a o Projeto de Le 1 NQ. 030/ 99 ( 

Poder legislativo J - Autógra fo NQ. 66/99 . 

Através do Oficio SMGNJ ng_ 533/99, o Sr . Prefeito 

Municipal de Ass is, c onfor- lhe faculta o art . 60 da LOMA, 

• comunica veto total ao ProJeto de Lei N~ 030/99, do Poder 

Legislativo, de autoria do Exmo . Sr. Vereador , Herman Bergamasso 

Canton, Autóorafo NQ 66/99, que a u t or iza o Poder Executivo a 

i sentar da cobrança d o Impos t o Progress ivo, proprietários de um 

un1co terreno no l'lu.nic1pio de AssJs , coa 11t1tdid a s i guais ou 

inferiores a 300m2( trezentos metros quadrados J, Justificando 

ser ele inconstitucional, poi s , isenç~o deve ser tratada por Lei 

Complementar, e n•o por Leí Ordinária, como elaborada. 

PARECER 

• Esta Assessoria J u ridica, quando da discuss~o e 

votaç~o do Projeto de Lei N~ 30/99 , o r a vetado, manifestou- se 

pela sua inconst ltuc1onalidade, face ao entendunento de que, a 

Jsenç~o de tributos deve ser tratada por Lei Complltfllen tar e n~o 

por Lei Ordiniria ( tése do Sr. Prefeito l'lun1c ipal para 

Justi fi c ar o seu veto ) . 

Ocorre que, esta Cas a de Leis, além de rejeitar o 

ind icado parecer, já firmou pre c e dente no sentido de que, no 

Municipi o de Ass is, a isenç~o de tr ibutos municipai s pode ser 



- ASSESSORIA JURlblCA -

contemplada em Lei Ordinária . 

E , tal precedente n~o restou sol t eiro, pelo 

contrário, foi adotado pelo próprio Executivo Municipal. 

Sen~o veJamos : 

1. - O Sr. Prefeito Municipal reílleteu a esta Casa de 

Leis o ProJeto de Lei N2 84/99 , concedendo remisyro de Divida 

• Ativa referente a I.P. T.U., Imposto Predial, Territorial Urbano 

• TaKas de Serviços Urbanos de imóveis inscritos em nome da .. 
Casa da Criança Dom Antonio Jo•é dos Santos ", com termo final 

em 30 de set....t>ro de 1999, CO<nO talllbém, a isenc~o, a partir de 

01 de outubro de 1999, de tributos referentes a I.P.T.U., 

Imposto Predial, Territorial Urbano e Taxas de Serviço• Urba 001i 

de i"'6ve1s inscritos em nome da • Casa da Criança Dom Antônio 

José dos Santos " 

2 . Trazendo em seu bojo duas figuras jurídica s 

• distintas rttm1ss'llo e i:sttnç•o - , e sta Asseslioria Jurídica, 

sobre isenç'llo, embasada nos ensinamentos de Jos9 Afonso da 

Silva , na sua obra CURSO DE DIREITO CONSTI TUCIONAL POSITIVO, 

Malheiros Editores, 1999 , 16~ Edi~o, p. 693, emitiu , ent~o, o 

SQ9U1nte par<K:er , in verb1s : 

• Principio de que o poder de isentar é 

lnsito ao poder de tributar, segundo o 

qual quem tem o poder de impor determinado 

tributo é que tem o poder de estabelecer 

isençbes . 

2 
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e continua: 

- ASSESSORIA JURÍDICA -

" p AR E CE R ., 

A regra do art. 155, 1 2Q, XJ J, g, que 

prevê que a lei complementar regule a 

f orma como , mediante deliberaç~o dos 

Estados e do Otstrito Federal, isençbes ou 

outros beneflclos sejam concedido•, n:l'o 

contrar t a o princlp10, p orque s~o as 

próprias entidades tributantes qua v:l'o 

deliberar sobre o assunto; mas se eKige 

agora, por força do fi 6Q do art . 150, 

acresctdo pela EC 3/93 , que esses 

benefic101> SÓ podem ser concedidos 

mediante lei especifica. 

Vê-se , pois, que ••ndo a isenç:l'o rnatéria tribut;lria , 

o Projeto de Let NQ 84/99, deve ser tra tado por Lei Coepl1H1entar 

e n:>io por lei Ordinâria como remetido pelo Poder Executivo , 

eKtgência de nor•a constituciona l, como ta•bó•, pel o art. 50, 

Parágrafo único, Inciso J , da Lei Orgdnica do t1unic 1pio de Assis 

- LONA. 

Assim, de se estranhar que a propositura de isenc:l'o 

1iJ:t trjbyto remetida pelo Poder Execu tivo Municipal de As sis 

tenha litdo COtllO Projeto de Lei Ordinária e n~o como Projeto de 

Lei Complementar , quando o próprio Prefeito Municipal de Assis, 

ao re....ter ao Senhor Presidente desta Cáaara Hunic1pal, Oficio 

SMGNJ nf> 439/99 , comun ica Veto Parcial ao Projeto de Lei nq 
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- ASSESSORIA JURÍDICA -

" PAR E e E R ,, 

067/99( Poder Executivo)( 72/99-Poder Leg islativo ) - Autógrafo 

ng ~6/99, Veto Pa r cial Ng 07/99 , justifica que a Emenda vetada e 

que fora apre.antada pelo Ex111g S r. Vereador Hereon Bergamasso 

Canton, autorizando o Poder Exe cut1vo Hon•cipal a conc eder 

de IPTU por 2<doisJ anos cópia anexa 

inconst itucional por n~o ter sido contemp lada por 

COMPLEMENTAR! 

Assim, esta Assessoria Juridica , ambasad& 

é 

LEI 

nos 

próprios fundamentos do Sr . Prefeito Municipal de Assis par& 

Justificar aquele seu veto, opi na pel& inconstituc1onalidade do 

PrOJeto de Lei Ng 84/99, por ter sido remetido pelo Exl!Cutivo 

Municipal como Projeto de Lei Ordinâria , e n~o COMO ProJeto de 

Lei Complementar. • 

3 . - Ocorre que, tal parec er, foi reJeitado pelos 

Senhores Vereadores , com a aprovaçllo do Projeto de Lei NQ 8 4 /99, 

sendo que , tal entendimento , foi ratificado pelo Sr . Prefeito 

Municipal de Assis, ao sancionar a Lei Municipal NQ 3.842, de 22 

de setembro de 1999 ; 

4. - Dai que, pelo precedente apont&do, isto • , de 

que 1senç~o de tributos mun1c1pa1s e• Assis pode ser trat&do por 

LeL Ordinária, esta Assessoria Juridíca n>:o vê , agora, como 

acatar o fundamento de inconstitucionalidade apontado pelo Sr. 

Prefeito Muni cipal . 

5. - Assim, op1na1110s que o Veto Total NQ 10/99, ao 

ProJeto de Lei Ng 030/99( Poder Legisla tivo >, Autógrafo Ng 
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- ASSESSORIA JURíOICA -

66/99, seja remetido ao plen~rio , para que os senhores 

vereadores , com o conhecimento do precedente indicado , decidam a 

matéria, nos termos regimenta is. 

Parecer, s .... j . 

tubro de 1999 

nQ 74 .664 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19800-000 - FONE/FAX: (0 .. 18) 322-4144 
e-mail: cmassis@temanet.com.br - ASSIS • SP 

-F O L H A D E PAR E C E R 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER Nº : 116/99 
ESPÉCIE: VETO TOTAL Nº 10/99 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Trata-se o Processo de vetar totalmente o Projeto de Lei nº 
30/99, do Vereador Hermon Bergamasso Canton, que autoriza o Poder Executivo 
isentar da cobrança do Imposto Progressivo, proprietários de um único terreno no 
Município de Assis. 

PARECER 
O Veto Total foi protocolado e encaminhado à esta Comissão 

para apreciação. 
O Sr . Prefeito Municipal, vetou totalmente o Projeto, 

justificando ser ele inconstitucional, pois, isenção deve ser tratada por Lei 
Complementar, e não por Lei Ordinária, como elaborada. 

Dessa forma, a Comissão, sugere o encaminhamento do Veto 
em questão ao Egrégio Plenário para deliberação dos Senhores Vereadores. 

Esse é o nosso Parecer, s.m.j. 
SALA DAS COMISSÕES, em 08 de outubro de 1.999 

~~;IJ· 
Al'ITOl'{ÍO REBELL -FERREIRA NETO 



ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 • ex. POSTAL 275 - CEP 19800-000 . FONE/FAX: (0 .. 18) 322-4144 
e-mail: cmassis@femanet.com.br - ASSIS - SP 

OFÍCIO Nº 61/99 

Assis, 03 de novembro de 1. 999 

Senhor Prefeito, 

REF.: Comunica Rejeição do Veto Total ao 
Projeto de Lei nº 30/99. 

De acordo com o artigo 236, § 9º, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, cumpre-nos comunicar a Vossa Excelência que, 
em Sessão Ordinária realizada no dia 01 de novembro de 1.999, o Plenário 
desta Casa de Leis deliberou pela rejeição do Veto Total ao Projeto de Lei nº 
30199, referente ao Autógrafo nº 66/99, que autoriza o Poder Executivo a 
isentar da cobrança do Imposto Progressivo, proprietários de um único terreno 
no Município de Assis. 

estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
ROMEU .JOSÉ BOLFARINJ 
DD. Prefeito Municipal 
ASSIS/ SP 

s expressos nossos protestos de 

Presidente 



ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275. CEP 19800-000 - FONE/FAX: (0'"18) 322-4144 
e-mail: cmassis@femanet.com.br - ASSIS - SP 

LEI Nº 242, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1.999 
(Projeto de Lei nº 30/99 do Vereador Hermon Bergamasso Cantou) 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ISENTAR DA 
COBRANÇA DO IMPOSTO PROGRESSIVO, 
PROPRIETÁRIOS DE UM ÚNICO TERRENO NO 
MUNICÍPIO DE ASSIS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e de conformidade 

com o Artigo 31 , Inciso rn, da Lei Orgânica do Município de Assis, promulga a seguinte 
Lei: 

Artigo l º - Fica o Poder Executivo autorizado a isentar da cobrança do Imposto 
Progressivo, aos proprietários de um único terreno no Município de 
Assis .. 

Parágrafo Único - Considera-se como único terreno, os imóveis que guardam medidas 
iguais ou inferiores a 300m2 (trezentos metros quadrados). 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disp ições em con · io. 
CÂMARA MUNlC L DE ASSI , · 1 08 DE NOVEMBRO DE 1.999. 

PUBLICADA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 08 DE NOVEMBRO DE 1.999 

__).kb, ~'A ~id• 
Diretora da Câ ara 
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